
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dos nobres Edis este Projeto de Lei que concede o Título de
entidade Benemérita ao CLUBE DE TIRO JUIZ-FORANO.

O Clube de tiro Juiz-forano, com sede na rua Duque de Caxias nº 200, bairro Poço Rico,
foi criado em 31 de julho de 2013, tendo como presidente fundador Adriano Cruz Oliveira Novaes.

O Clube desde sua fundação presta relevantes serviços ao nosso Município em apoio as
forças de segurança e proporcionando capacitação aos nosso servidores de segurança que são
responsáveis pela nossa segurança no município. Atua junto à Polícia Militar, Polícia Civil, Polícia
Penal, Polícia Rodoviária Federal, disponibilizando  treinamento e/ou cedendo o espaço para
atividades junto à comunidade de atiradores desportivos ( CACs).  Além disso, promove treinamentos
para  militares e outras forças de segurança junto à Confederação Brasileira de Tiro Prático - CBTP.

A entidade promove regularmente competições esportivas e cursos para formação de
novos atletas junto a comunidade juizforana, permitindo que o cidadão que busca  o esporte do tiro
esportivo uma área com segurança e que  possa ser instruído e tirar suas dúvidas, além de se
capacitar e ser avaliado para aquisição de armas ou pleitear o porte de arma junto a polícia federal
e ao Exército Brasileiro.

Difundindo o esporte e trabalhando na formação de novos atletas e instrutores desportivos,
o Clube de Tiro Juiz-forano se destaca com vários de seus associados campeões a nível estadual e
nacional além de promover campeonatos em sua sede. Também busca trazer para a
população informações e treinamento de defesa pessoal.

Por essas razões, dentre outras de fácil compreensão, contamos com a aprovação desta
Proposição pelos Senhores Vereadores, aos quais agradecemos, antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 19 de maio de 2022.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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